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Prefeitura Municipal de Novais 
C.G .C. 65.711 .699/0001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885-000 - FONE (0175) 60-1158 

NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

"DECLARA FERIADO MUNICIPAL O DIA 19 DE MAIO EM QUE SE 
COMEMORA A INSTALAÇ~O DO MUNIC!PIO DE NAVAIS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRI BUIÇOES LEG{)J ~:i , SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
r'.iPROVADA PELA CAMARA MUNI C IPF:-il DE NOVAIS, EM SUA SESS?40 
EXTRAORDINARIA RE ALIZADA NO DIA 22 DE MARÇO DE 1 .993, CO NFORME 
AtJTOGR{-')FO 0 0 7 /9.3: 

Artigo lo. - fica conside rado FERIADO MUNICIPAL a 

data de 19 de maio, em que se comemora o ANIVERSARIO DA 

I NSTALAÇ~O DO MUNI C ! PI O. ·-

Artigo 2o . ·- As despe sas de c orren tes d a e x e cução 

desta LEI ser ~o a tendidas no corren te exercício com os recurs o s 

previsto-:~ na ~~ dot21ç:ões consig 11 ~1das no orça me nto vigente .-· 

A r t i. g o 3 o _ -- Esta LEI e n t r a r á em v i go r· n a data d e 

s ua publicaçâo , r e vogadas a s disposições em c ontrário. -

u:::::i· :(:::11 11:;;;:::: 1i::::) 11·····1111.. . ...11 11"···1! ::u:: ( :::::: J::. n::::) 11:::~:b 11.... ... , a o ~s 2 s d i as d o mês d e 

ma r ç: o d e 1 . 9 9 3 . -· 
Publique-se.

Cumpra-se. -

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

_dJ// 
ADEMIR~~~,~A~VES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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